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Secretaria da Justiça,
Cidadania e Direitos Humanos

Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos
PORTARIA nº 228/2013

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, 
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art.47 da Lei nº 8.485, de 3 de junho de 1987, e o art. 62 do 
anexo a que se refere o Decreto nº 5.558/2012, e considerando o que 
consta nos Processos nº 11.987.470-0 e 11.271.652-1, resolve:
Art. 1º. Designar os Servidores abaixo identificados, para atuarem como 
Fiscais  do Contrato Administrativo  nº  058/2013,  celebrado entre esta 
Secretaria de Estado e a empresa E.P.V. Segurança Patrimonial Ltda. -  
EPP, nos termos do art. 118 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.
I. Gilmar Afonso Kaminski,  RG nº 3.596.996-9, ocupante do cargo de 
Agente  de  Execução  Técnico  Administrativo,  do  Quadro  Próprio  do 
Poder  Executivo  –  QPPE,  e-mail  gilmarkaminski@depen.pr.gov.br, 
Fiscal  do  Contrato  no  que  se  refere  à  implantação  do  sistema  de 
monitoramento eletrônico nos seguintes locais:Secretaria de Estado da 
Justiça, Cidadania e Direitos Humanos - SEJU, Palácio das Araucárias, 
almoxarifados, salas e hall  de entrada do térreo e alas C e D do 2º 
andar,R.  Jacy  Loureiro  de  Campos,  s/n,  C.  Cívico,  Curitiba, 
Paraná;Departamento  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  – 
PROCON, R. Presidente Farias, 431, Centro, Curitiba, Paraná;Centro de 
Referência do Idoso – CRI, R. Professor Basílio Ovídio da Costa, 700, 
Vila Izabel, Curitiba, Paraná;Centro de Referência da Mulher – CRM, R. 
do Rosário, 144, 8º andar, Centro, Curitiba, Paraná;Centro de Defesa 
dos Direitos Humanos da População de Rua, R. Kellers, s/n, Pça. João 
Cândido, B. Alto S. Francisco, Curitiba, Paraná.
II.  Djalma Pereira de Oliveira, RG nº 10.351.266-2, ocupante do cargo 
de Diretor Assistente do DEPEN, do Quadro próprio do Poder Executivo 
– QPPE, e-mail: djalmapereira@depen.pr.gov.br , Fiscal do Contrato no 
que se refere à implantação do sistema de monitoramento eletrônico 
nos  seguintes  locais:Departamento  de  Execução  Penal  –  DEPEN, 
Corregedoria, Divisão de Serviços Técnicos e Assessoria Jurídica, R. 21 
de Abril, 119, B. A.Glória, Curitiba, Paraná; Departamento de Execução 
Penal – DEPEN, Escola de Educação em Direitos Humanos – ESEDH, 
R.  Alm.  Tamandaré,  1133,  B.Alto  da  XV,  Curitiba,  Paraná; 
Departamento de Execução Penal – DEPEN, Patronato Penitenciário de 
Curitiba,  R.Máximo  João Kopp,  274,  bl.  2,  ala  “A”,  B.  Sta.  Cândida, 
Curitiba,  Paraná;  Departamento  de  Execução  Penal  –  DEPEN, 
Patronato  Penitenciário  de  São  José  dos  Pinhais,  Av.  Rui  Barbosa, 
6888,  B.  Afonso  Pena,  S.  J.  Pinhais,  Paraná;  Departamento  de 
Execução  Penal  –  DEPEN,  Edificações  da  Fazenda  Solidariedade, 
Estrada  do  Cerne,  km  21,5,  Centro,  Campo  Magro,  Paraná; 
Departamento de Execução Penal  – DEPEN,  Almoxarifado, Setor de 
Transportes  e  Portaria,  R.  das  Palmeiras,  s/n,  Complexo  Penal, 
Piraquara, Paraná.
Art. 2º. É de responsabilidade dos Fiscais do Contrato designados no 
Art.  1º  as  atribuições  previstas  na  Instrução  Normativa  nº  01/2013-
SEJU, aprovada pela Resolução nº     /2013, da Secretária de Estado da 
Justiça, Cidadania e Direitos Humanos.
Art.  3º.  Esta  Portaria entra  em vigência  na data  de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 18 de setembro de 2013.
Leonildo de Souza Grota

Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça,
 Cidadania e Direitos Humanos

88509/2013

Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos
PORTARIA nº 0231/2013

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.43 e 47 da Lei nº 8.485, de 3 de junho de 1987, e o art.
62 do Regulamento da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e
Direitos Humanos, aprovado pelo Governador do Estado do Paraná,
através do Decreto nº 5.558, de 15 de agosto de 2012, resolve:Art. 1º.
Designar as Servidoras abaixo identificadas, para atuarem como Fiscais
do Contrato Administrativo nº 070/2013, celebrado entre esta Secretaria
de Estado e a empresa Tenório Copiadoras Ltda, nos termos do art. 118
da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007 e da Instrução Normativa nº
01/2013/SEJU.
Lindair Aparecida de Lara Vaz, RG nº 4.267.587-3, ocupante do Cargo
de Assistente Técnico do Grupo Administrativo Setorial da SEJU, e-mail:
lindairvaz@seju.pr.gov.br, e Denise Nadal, RG nº 1.933.312-4,
ocupante do Cargo de Assessora Técnica, e-mail
denisenadal@seju.pr.gov.br Fiscais do Contrato no que se refere
à:Solicitação da prestação de serviços de fotocópias, encadernação e
plotagens de projetos de Engenharia e Arquitetura da SEJU , nos
termos especificados no Termo de Referência, no edital do Pregão
Presencial nº 014/2013. Art. 2º. É de responsabilidade do Fiscal do
Contrato designado no Art. 1º as atribuições previstas na Instrução
Normativa nº 01/2013 da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e
Direitos Humanos/SEJU.Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Curitiba, 19 de setembro de 2013.

Leonildo de Souza Grota

Diretor Geral/SEJU
88518/2013

Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Assuntos do Mercosul

Junta Comercial do Paraná - Jucepar

PORTARIA JCP/Nº 075/2013 

      O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artº 25, item XVII, do Decreto Federal nº 
1800/96, artº 2 da Instrução Normativa nº 71/98 resolve: 

CONCEDER 

      Ao Vogal Nelson Victor Koerich, RG.263.944-0 PR, membro do 
Colegiado de Vogais, férias referente ao exercício de 2013, 
convocando o suplente Fernandes Santinoni, RG 1.268.104-6 PR, para 
substituí-lo a partir de 02 de setembro  de 2013, por 30 dias. 

Publique-se e arquive-se 

Curitiba, 02 de setembro de 2013. 

Antonio Romão Montes 
Presidente em exercício 

R$ 126,00 - 88302/2013

PORTARIA JCP/Nº 076/2013 

      O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artº 25, item XVII, do Decreto Federal nº 
1800/96, artº 2 da Instrução Normativa nº 71/98 resolve: 

DESIGNAR 

      A Servidora Lucélia Prado de Paula, RG. 4.147.100-0/PR, 
ocupante do Cargo de Agente de Execução, para assumir o Cargo de 
Assistente do Departamento de Recursos Humanos desta Autarquia, a 
partir desta data. 

Publique-se e arquive-se 

Curitiba, 19 de setembro de 2013. 

Antonio Romão Montes 
Presidente em exercício 

R$ 105,00 - 88436/2013

Secretaria da Segurança Pública

RESOLUÇÃO GS nº 0196/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 5.887, de 15 de de-
zembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR a servidora JULIANA MOSCHETTA, RG 5.359.185-0, 
ocupante do cargo de Investigadora de Polícia, 3ª Classe, no Departamento da 
Polícia Civil, desta Secretaria de Estado da Segurança Pública, a partir do dia 11 
de setembro de 2013.

Curitiba, 12 de setembro de 2013.

CID MARCUS VASQUES
Secretário de Estado da Segurança Pública

88425/2013
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